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DECRETO 9499/98 
DE 25 DE JUNHO DE 1998 

FLS. 'l 0 

PUBLICADO (Al NO JúRI"\AL 

BOLETIM~ DO ~NI~II~ 
N" .. ~J.~ ...... de . r:ft .1 • .. . 

Nomeia os membros do Conselho de 
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
Fundamental e de Valorização do Magistério 
criado pelo Decreto nQ 9429/98. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 93, 
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, de 05 de abril de 1990, e 

Considerando o Decreto nQ ·9429/98 , que criou 
o Conselho de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do 
Magistério, 

D E C R E T A: 

Art. lQ. Ficam nomeados membros integrantes 
do Conselh0 de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do 
Magistério, os Senhores: 

I - Ismael de Oliveira - representante da Secretaria de 
Educação; 

II - Sidnei Moisés Ferreira - representante da Secretaria 
da Fazenda; 

III João Elias Lages França representante dos 
professores que exercem as funções de diretor, orientador pedagógico, 
orientador educacional ou assistente de direção nas escolas públicas 
municipais de ensino fundamental; 

IV Luís Roberto 
professores que ministram aulas 
ensino fundamental ; 

Ribeiro Faria representante 
nas escolas públicas municipais 

dos 
de 

V - Mauro Castrioto - representante dos servidores das 
escolas públicas de ensino fundamental; 

VI - Luciel da Silva - representante dos pais de alunos 
matriculados nos 4 (quatro) primeiros anos do ensino fundamental nas 
escolas públicas municipais; 

VII - Neusa Aparecida Santos Almeida - re 
pais de alunos matriculados nos 4 (quatro! -,~ timos 
fundamental das escolas públicas municipais .~ 

resentante dos 
os d 
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Art. 2Q. Este decreto entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

25 de junho de 1998. 
Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 

~~~rb~~ 
Prefeito Municipal 

·'DoJl 
Carleial JV 

-At.1d~1vvO 
Aydano Bar 
Secretár· 

\ 'Vvvv\ 
~ Iw o Kikko \ 

Secretári de Assuntos Jurídicos 

Registrado na Divisã de Formalização e Atos da Secretria de 
Assuntos Jurídicos, aos vinte e cinco dias do mes de junho do ano de 
hum mil novecentos e noventa e oito. 
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~nato Júnior 
Divisão de Formalização e Atos 


